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PORTARIA Nº 001/2023 
 

 
 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
     
 
     

  R E S O L V E: 
 

 

 
CONCEDER Licença Paternidade, ao servidor 

TAFFAREL SANTOS RIBEIRO, portador do CPF N°: 062.706.369-14, Lotado 
nesta Municipalidade, no cargo em comissão de CHEFE DO POSTO DE 
TRÂNSITO, símbolo CC-2A. A referida licença é baseada no Art. 148 inciso XII, 
da Lei Orgânica Municipal, e da Lei 019/2002, no seu Art. 86 e da Lei 
550/2016, do Estatuto do Servidor, sendo 20 dias de licença Paternidade, 
correspondente ao período de 06/01/2023 a 25/01/2023, retornando – se ao 
serviço em 26/01/2023. 
                                                                                                                                                                       
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comunicações Necessárias. 

 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro de 2023. 
                     
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PORTARIA N° 002/2023 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 
      EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor: 

JOÃO EDER DE JESUS, portador do CPF n° 826.116.539-68 e RG nº 52665817 
SSP/PR, do Cargo efetivo de MOTORISTA, lotado nesta Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
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2

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/01/2023 às 22:36:35

                               2 / 3



 

  

 

 

 

 

 
Mauá da Serra, Terça-Feira, 17 de Janeiro de 2023                                                                                         Edição Nº: 2286 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 003/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 

 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Vigia 

José Geraldo de Souza 17/09/2021 a 17/09/2022 06/01/2023 a 04/02/2023 
 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos treze dias do mês de janeiro de 2023.               
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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